
CABEDELO - PB
DEZEMBRO DE 2023

PLANO DE MANUTENÇÃO, OPERAÇÃO E CONTROLE
DO SISTEMA DE CLIMATIZAÇÃO

PMOC

COMPANHIA DOCAS DA
PARAÍBA



PMOC 

 
PLANO DE MANUTENÇÃO, OPERAÇÃO E 

CONTROLE DO SISTEMA DE CLIMATIZAÇÃO 
 

 
CONTRATANTE 

 
 
 

COMPANHIA DOCAS DA PARAÍBA 
CNPJ: 02.343.132/0001-41 

RUA PRESIDENTE JOÃO PESSOA, S/N 
Cabedelo – Paraíba 

 
CONTRATADA 

 
 

BIOLÓGICA ENGENHARIA 
Nome Fantasia: BIOLÓGICA ENGENHARIA  

CNPJ: 32.873.474/0001-34 
Avenida Esperança, 117. Sala 101. 

João Pessoa – Paraíba. 
Telefone: (83) 99932-2111 

 
 
 

RESPONSÁVEL TÉCNICO 
PEDRO HENRIQUE DOS SANTOS SILVA 

Engenheiro Ambiental e Especialista em Engenharia de Segurança do Trabalho 
CREA-PB 161.513.158-2 

 

 
PRAZO DE VIGÊNCIA DO PLANO 

DEZEMBRO DE 2023 A DEZEMBRO DE 2024 
 

 
 
 
 

 
DEZEMBRO DE 2023 

 
 



SUMÁRIO 

APRESENTAÇÃO ............................................................................................................................... 3 

1. CARACTERIZAÇÃO DA EMPRESA .................................................................................................... 4 

1.1 INFORMAÇÕES GERAIS ...................................................................................................................... 4 
1.2 INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES ...................................................................................................... 4 
1.3 RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO ............................................................................................................... 4 

2. DESCRIÇÃO DO EMPREENDIMENTO............................................................................................... 5 

3. LEGISLAÇÃO E NORMAS DO PMOC ................................................................................................ 6 

3.1 DO CONGRESSO NACIONAL ................................................................................................................ 6 
3.2 DA ANVISA........................................................................................................................................... 7 
3.3 PADRÕES DE REFERÊNCIA ................................................................................................................... 8 

4. SETORES ANALISADOS ................................................................................................................ 10 

4.1 LISTA DE MÁQUINAS, POTÊNCIA E RASTREABILIDADE ..................................................................... 10 

5. METODOLOGIA DE ANÁLISE ........................................................................................................ 12 

5.1 CÁLCULO DE CARGA TÉRMICA – ABNT NBR 5858:1983 .................................................................... 12 

6. ANÁLISE DOS AMBIENTES ........................................................................................................... 16 

6.1 MEIO AMBIENTE ............................................................................................................................... 16 
6.2 SEGURANÇA DO TRABALHO .............................................................................................................. 17 
6.3 COPELI ............................................................................................................................................... 17 
6.4 OPERAÇÕES ....................................................................................................................................... 18 
6.5 RECURSOS HUMANOS ...................................................................................................................... 19 
6.6 FINANCEIRO ...................................................................................................................................... 19 
6.7 ALMOXARIFADO ............................................................................................................................... 20 
6.8 JURÍDICO ........................................................................................................................................... 21 
6.9 – TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO (TI) ............................................................................................... 21 
6.10 – PLANEJAMENTO ........................................................................................................................... 22 
6.11 – ENGENHARIA ................................................................................................................................ 23 
6.12 – SALA DE REUNIÃO ........................................................................................................................ 23 
6.13 – RECEPÇÃO (PRESIDÊNCIA) ............................................................................................................ 24 
6.14 – GABINETE ..................................................................................................................................... 25 
6.15 – PRESIDÊNCIA ................................................................................................................................ 25 
6.16 – GABINETE E RECEPÇÃO DA VICE-PRESIDÊNCIA ............................................................................ 26 
6.17 – AUDITÓRIO ................................................................................................................................... 27 
6.18 – BALANÇAS .................................................................................................................................... 28 
6.19 –GUARITA, SALA DE CÂMERAS E SUPERVISÃO................................................................................ 29 
6.20 – ANVISA ......................................................................................................................................... 30 
6.21 – ANTAQ .......................................................................................................................................... 30 
6.22 –RECEPÇÃO DO GABINETE DA PRESIDENCIA .................................................................................. 31 
6.23 –ARQUIVO ....................................................................................................................................... 32 
6.24 – RECEITA FEDERAL ......................................................................................................................... 33 
6.25 – SUBESTAÇÃO ................................................................................................................................ 34 
6.26 – REFEITÓRIO .................................................................................................................................. 35 
6.27 – SALA DA DR ................................................................................................................................... 36 
6.28 – POLÍCIA FEDERAL .......................................................................................................................... 37 



 
 
 
 
 
 
 

2 
 

PMOC 
COMPANHIA DOCAS DA PARAÍBA 

7. SAÚDE E SEGURANÇA NO TRABALHO .......................................................................................... 40 

7.1 RISCOS AMBIENTAIS E SEGURANÇA NO TRABALHO ......................................................................... 40 
7.2 NORMAS E ORIENTAÇÕES DE PROTEÇÃO CONTRA O COVID-19 – NOTA TÉCNICA DA ANVISA E 

MINISTÉRIO DA SAÚDE. .......................................................................................................................... 41 
7.2.1 ORIENTAÇÕES DA ANVISA ................................................................................................................... 41 
7.2.2 ORIENTAÇÕES DO MINISTÉRIO DA SAÚDE ................................................................................................ 43 

8. MANUTENÇÃO E CONTROLE ....................................................................................................... 45 

8.1 CONTROLE E MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS ......................................................................... 45 
8.2 CONTROLE INTERNO DE MANUTENÇÃO ........................................................................................... 46 
8.3 CONTROLE DA QUALIDADE DO AR .................................................................................................... 48 
8.4 PROCEDIMENTOS EMERGENCIAIS .................................................................................................... 49 
8.5 REPOSIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ....................................................................................................... 49 

9. CONCLUSÃO ............................................................................................................................... 54 

10. TERMO DE RESPONSABILIDADE ................................................................................................. 55 

11. RESPONSÁVEL TÉCNICO ............................................................................................................ 56 

ANEXOS ......................................................................................................................................... 57 

ANEXO I - ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA (ART) DE ELABORAÇÃO; ................................. 58 
ANEXO IV – FICHAS FISPQ DOS PRODUTOS UTILIZADO NAS MANUTENÇÕES ........................................ 61 
ANEXO V – PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS PADRÃO (POP) ............................................................... 62 
ANEXO VI – PLANTAS DE RASTREAMENTO ............................................................................................. 63 

 

 

 

 

 

 

 

 

  



 
 
 
 
 
 
 

3 
 

PMOC 
COMPANHIA DOCAS DA PARAÍBA 

APRESENTAÇÃO 

 

  O objetivo desse relatório é apresentar um Programa de Manutenção, 

Controle e Operação (PMOC) referente aos aparelhos de ar-condicionado 

instalados nos departamentos da Companhia Docas, localizada no Porto de 

Cabedelo – PB. 

O programa é uma ação preventiva, estabelecida de acordo com a LEI Nº 

13.589, DE 4 DE JANEIRO DE 2018 que dispõe sobre a manutenção de 

instalações e equipamentos de sistemas de climatização de ambientes.  

A legislação, que estava em vigor para novas edificações, exige a 

execução de um Plano de Manutenção, Operação e Controle de sistemas e 

aparelhos de ar condicionado em edificações de uso público e coletivo, com o 

objetivo de eliminar ou minimizar riscos potenciais à saúde dos ocupantes. É 

importante destacar que a lei é válida para empreendimentos que possuem 

carga acima de 60 mil BTU/h instalados. 

Os sistemas de climatização e o respectivo PMOC previstos na lei foram 

realizados de acordo com os de qualidade regulamentados pela Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) e as normas da Associação Brasileira 

de Normas Técnicas (ABNT). Estas legislações estabelecem os parâmetros de 

qualidade do ar, como temperatura ambiente, de conforto e umidade do ar. 

A implantação do PMOC, bem como a regularidade das manutenções é 

de fundamental importância para atenuar os riscos de contaminação por vírus e 

bactérias que se acumulam nos condicionadores de ar, quando não há 

manutenção, como também para garantir a saúde e o bem-estar da população. 
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1. CARACTERIZAÇÃO DA EMPRESA 

 

1.1  Informações Gerais 

 

➢ RAZÃO SOCIAL: COMPANHIA DOCAS DA PARAÍBA 

➢ CNPJ: 02.343.132/0001-41– MATRIZ 

➢ ENDEREÇO: RUA PRESIDENTE JOÃO PESSOA, S/N 

➢ CIDADE: CABEDELO - PB 

➢ CEP: 58.100-100 

➢ TELEFONE: (83) 3284-0424  

➢ EMAIL: meioambiente@docas.pb.gov.br 

 

1.2  Informações Complementares 

 

➢ Atividade Principal Fabricação de aparelhos e equipamentos para 

distribuição e controle de energia elétrica. 

➢ CNAE Principal: 27.31-7-00 

➢ Grau Risco: 3 

➢ Grupo: C-14 

➢ Carga Horária de Trabalho: 44 horas semanais 

 

1.3 Responsável pela Elaboração 

 

➢ EMPRESA RESPONSÁVEL: Biológica Engenharia 

➢ CNPJ: 32.873.474/0001-34 

➢ ENDEREÇO: Avenida Esperança, 117. Sala 101. 

➢ CIDADE: João Pessoa - PB 

➢ RESPONSÁVEL TÉCNICO: Pedro Henrique dos Santos Silva 

➢ CONSELHO DE CLASSE: CREA-PB: 161.513.158-2 
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2. DESCRIÇÃO DO EMPREENDIMENTO 

 

O Porto de Cabedelo está situado na margem direita do estuário do 

Rio Paraíba do Norte, vizinho ao Forte de Santa Catarina, no município de 

Cabedelo-PB. 

A Porto possui uma área de 38,46 hectares e localiza-se no litoral 

norte do estado e possuindo as seguintes coordenadas geográficas: 

➢ Latitude 6° 58,21’’ S 

➢ Longitude 34° 50,18 W 

 
Figura 01: Localização geográfica do Porto de Cabedelo Fonte: Companhia Docas da Paraíba. 
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3. LEGISLAÇÃO E NORMAS DO PMOC 

 

3.1 DO CONGRESSO NACIONAL 

A LEI Nº 13.589, DE 4 DE JANEIRO DE 2018 que dispõe sobre a 

manutenção de instalações e equipamentos de sistemas de climatização de 

ambientes, decretada pelo presidente da república, estabelece:  

Art. 1º Todos os edifícios de uso público e coletivo que possuem 

ambientes de ar interior climatizado artificialmente devem dispor de um Plano de 

Manutenção, Operação e Controle – PMOC dos respectivos sistemas de 

climatização, visando à eliminação ou minimização de riscos potenciais à saúde 

dos ocupantes.  

§ 1º Esta Lei, também, se aplica aos ambientes climatizados de uso 

restrito, tais como aqueles dos processos produtivos, laboratoriais, hospitalares 

e outros, que deverão obedecer a regulamentos específicos.  

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, são adotadas as seguintes definições:  

I - Ambientes climatizados artificialmente: espaços fisicamente 

delimitados, com dimensões e instalações próprias, submetidos ao processo de 

climatização por meio de equipamentos;  

II – Sistemas de climatização: conjunto de instalações e processos 

empregados para se obter, por meio de equipamentos em recintos fechados, 

condições específicas de conforto e boa qualidade do ar, adequadas ao bem-

estar dos ocupantes; e  

III – Manutenção: atividades de natureza técnica ou administrativa 

destinadas a preservar as características do desempenho técnico dos 

componentes dos sistemas de climatização, garantindo as condições de boa 

qualidade do ar interior.  
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Art. 3º Os sistemas de climatização e seus Planos de Manutenção, 

Operação e Controle - PMOC devem obedecer a parâmetros de qualidade do ar 

em ambientes climatizados artificialmente, em especial no que diz respeito a 

poluentes de natureza física, química e biológica, suas tolerâncias e métodos de 

controle, assim como obedecer aos requisitos estabelecidos nos projetos de sua 

instalação.  

Parágrafo único. Os padrões, valores, parâmetros, normas e 

procedimentos necessários à garantia da boa qualidade do ar interior, inclusive 

de temperatura, umidade, velocidade, taxa de renovação e grau de pureza, são 

os regulamentados pela Resolução no 9, de 16 de janeiro de 2003, da Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, e posteriores alterações, assim como 

as normas técnicas da ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas.  

Art. 4º Aos proprietários, locatários e prepostos responsáveis por 

sistemas de climatização já instalados é facultado o prazo de 180 (cento e 

oitenta) dias, a contar da regulamentação desta Lei, para o cumprimento de 

todos os seus dispositivos. 

3.2 DA ANVISA 

De acordo com o texto supracitado, A LEI Nº 13.589, DE 4 DE JANEIRO 

DE 2018 dispõe em seu parágrafo único, que a Resolução Nº 9 de janeiro de 

2003 da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, estabelece 

parâmetros, normas e procedimentos necessários à garantia da boa qualidade 

do ar interior, inclusive de temperatura, umidade, velocidade, taxa de renovação 

e grau de pureza dos condicionadores de Ar. A seguir são apresentados os 

pontos relevantes desta Resolução. 
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3.3 PADRÕES DE REFERÊNCIA 

Recomenda os seguintes Padrões Referenciais de Qualidade do Ar 

Interior em ambientes climatizados de uso público e coletivo. Os valores 

recomendáveis para os parâmetros físicos de temperatura, umidade, velocidade 

e taxa de renovação do ar e de grau de pureza do ar, deverão estar de acordo 

com a NBR 6401 – Instalações Centrais de Ar-Condicionado para Conforto - 

Parâmetros Básicos de Projeto da ABNT – Associação Brasileira de Normas 

Técnicas. 

➢ a faixa recomendável de operação das Temperaturas de Bulbo Seco, nas 

condições internas para verão, deverá variar de 23ºC a 26ºC, com exceção 

de ambientes de arte que deverão operar entre 21ºC e 23ºC. A faixa 

máxima de operação deverá variar de 26,5ºC a 27ºC, com exceção das 

áreas de acesso que poderão operar até 28ºC. A seleção da faixa depende 

da finalidade e do local da instalação. Para condições internas para inverno, 

a faixa recomendável de operação deverá variar de 20ºC a 22ºC. 

➢ a faixa recomendável de operação da Umidade Relativa, nas condições 

internas para verão, deverá variar de 40% a 65%, com exceção de 

ambientes de arte que deverão operar entre 40% e 55% durante todo o 

ano. O valor máximo de operação deverá ser de 65%, com exceção das 

áreas de acesso que poderão operar até 70%. A seleção da faixa depende 

da finalidade e do local da instalação. Para condições internas para inverno, 

a faixa recomendável de operação deverá variar de 35% a 65%.  

➢ o Valor Máximo Recomendável - VMR de operação da Velocidade do Ar, 

no nível de 1,5m do piso, na região de influência da distribuição do ar é de 

menos 0,25 m/s. 

➢ a Taxa de Renovação do Ar adequada de ambientes climatizados será, no 

mínimo, de 27 m³/hora/pessoa, exceto no caso específico de ambientes 

com alta rotatividade de pessoas. Nestes casos a Taxa de Renovação do 

Ar mínima será de 17 m³/hora/pessoa, não sendo admitido em qualquer 
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situação que os ambientes possuam uma concentração de CO2, maior ou 

igual a estabelecida em IV2.1, desta Orientação Técnica. 

➢ a utilização de filtros de classe G1 é obrigatória na captação de ar exterior. 

O Grau de Pureza do Ar nos ambientes climatizados será obtido utilizando-

se, no mínimo, filtros de classe G-3 nos condicionadores de sistemas 

centrais, minimizando o acúmulo de sujidades nos dutos, assim como 

reduzindo os níveis de material particulado no ar insuflado. Os padrões 

referenciais adotados complementam as medidas básicas definidas na 

Portaria GM/MS nº 3.523/98, de 28 de agosto de 1998, para efeito de 

reconhecimento, avaliação e controle da Qualidade do Ar Interior nos 

ambientes climatizados. Deste modo poderão subsidiar as decisões do 

responsável técnico pelo gerenciamento do sistema de climatização, 

quanto a definição de periodicidade dos procedimentos de limpeza e 

manutenção dos componentes do sistema, desde que asseguradas as 

frequências mínimas para os seguintes componentes, considerados como 

reservatórios, amplificadores e disseminadores de poluentes. 

Tabela 01:Tabela De Definição De Periodicidade Dos Procedimentos De Limpeza e 

Manutenção Dos Componentes Do Sistema. 
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4. SETORES ANALISADOS 

 

4.1 LISTA DE MÁQUINAS, POTÊNCIA E RASTREABILIDADE 

O Programa de Manutenção, Controle e Operação dos condicionadores 

de ar foi realizado nas instalações internas do Porto de Cabedelo, onde foram 

feitas todas as análises necessárias juntamente com o Técnico Responsável 

pela manutenção dos condicionadores de ar de cada ambiente existente. 

Para facilitar o controle de manutenções e fiscalização das máquinas 

existentes em cada setor, segue abaixo a lista com as especificações de cada 

setor com o respectivo equipamento, sua capacidade e a rastreabilidade através 

dos códigos de tombamento dos equipamentos. As plantas de cada setor 

analisado estarão disponíveis em anexo. 

SETOR EQUIPAMENTO CÓDIGO POTENCIA EM BTUS 

MEIO AMBIENTE ELGIN 596 18.000 

SEGURANÇA DO TRABALHO ELGIN 602 18.000 

COPELI  
PHILCO 603 24.000 

ELGIN 604 18.000 

OPERAÇÕES 
SPRINGER 605 18.000 

ELGIN 606 18.000 

RH ELGIN 597 12.000 

FINANCEIRO ELGIN 600 22.000 

FINANCEIRO GERENCIA ELGIN 601 12.000 

ALMOXARIFADO CONSUL 607 24.000 

ANTAQ CONFEE S/C 18.000 

PLANEJAMENTO 
PHILCO 619 12.000 

ELGIN 620 18.000 

T.I 
SPRINGER 663 12.000 

ELGIN 662 18.000 

JURIDICO 
ELGIN 658 18.000 

PHILCO 661 12.000 

RECEPÇÃO DO GABINETE 
SPRINGER 60 12.000 

MIDEA 610 12.000 

GABINETE CONSUL 609 18.000 

RECEPÇÃO GAB.PRESIDÊNCIA SPRINGER 608 22.000 

PRESIDÊNCIA AGRATTO 611 22.000 
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RECEPÇÃO DA VICE- PRESIDÊNCIA GREE 613 12.000 

VICE- PRESIDÊNCIA PHILCO 614 18.000 

ENGENHARIA CONFEE 616 18.000 

CAP-SALA DE REUNIÃO 
GREE 617 12.000 

SPRINGER 618 18.000 

ANVISA 
(SALAS DE APOIO TÉCNICA) 

SPRINGER 1185 12.000 

ELGIN 1186 12.000 

GUARITA DA GUARDA ADMIRAL 477 18.000 

BALANÇA NOVA MIDEA 921 12.000 

C.F.T.V - SALA DAS CAMERAS ELGIN 458 12.000 

SALA DE SUPERVISÃO PANASONIC 451 12.000 

SALA DA BALANÇA ANTIGA GREE 958 22.000 

SALA DA DR SPRINGER 872 22.000 

ARQUIVO 
CONFEE 885 18.000 

CONFEE 886 18.000 

AUDITORIO 
SPRINGER 667 60.000 

AGRATTO 666 12.000 

RECEPÇÃO AUDITORIO CONFEE 665 22.000 

RECEITA FEDERAL 

ELGIN S/C 18.000 

ELGIN 1919 12.000 

YANG 44 12.000 

YANG S/C 12.000 

PANASSONIC S/C 12.000 

YANG 42 12.000 

REFEITORIO ELGIN 970 18.000 

SALAS DE APOIO TÉCNICO GREE 906 24.000 

POLÍCIA FEDERAL 

ELGIN 893 12.000 

ELGIN 895 12.000 

ELGIN 797 9.000 

ADMIRAL 896 22.000 

MIDEA  897 18.000 

MIDEA 892 12.000 

MIDEA 724 9.000 

SUBESTAÇÃO SANSUNG 1029 9.000 

MAPA RECEPÇÃO GREE 714 24.000 

MAPA 
ELGIN 704 18.000 

LG 4491 18.000 

LICITAÇÕES MIDEA 615 12.000 

COMUNICAÇÃO ELGIN 612 12.000 
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5. METODOLOGIA DE ANÁLISE 

 

5.1 CÁLCULO DE CARGA TÉRMICA – ABNT NBR 5858:1983 

A Norma Regulamentadora 5858 de 1983, estabelece condições 

exigíveis para a determinação do desempenho do condicionador de ar, fixando 

os padrões mínimos de qualidade e capacidade, sendo estes aplicados aos 

aparelhos com condensador esfriado a ar, destinado a ligação em fonte de 

tensão monofásica, em propriedades públicas ou particulares, usados para fins 

residenciais, comerciais ou industriais, com a finalidade de obtenção de conforto. 

Para o cálculo simplificado da carga térmica foi utilizado o modelo do 

formulário do anexo A da NBR 5858 (ABNT, 1983). Para facilitar os cálculos, 

uma planilha foi criada no software Microsoft Excel 2013, onde os dados de carga 

térmica foram informados para cada sala estudada. Ao final deste processo 

obtêm-se o valor da carga térmica para cada ambiente, que deve ser multiplicado 

pelo fator geográfico 1,00, referente à região Nordeste (ABNT, 1983). O 

resultado final, expresso em kJ/h, foi multiplicado por 0,948 para obter a unidade 

em BTU. 

 

Figura 02 – Fator Geográfico Fonte: ABNT. 
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Os cálculos de carga térmica de cada setor foram realizados, baseando 

no modelo de amostragem utilizado na sala de Meio Ambiente, conforme Tabela 

02. A orientação da janela da sala é Leste, com área total de 9,00 m², possuindo 

proteção através da cortina interna, logo, sua área foi multiplicada pelo fator 550, 

totalizando 4950 kJ/h. Outro fator para o cálculo foi a transmissão de calor 

através da janela de vidro comum, totalizando 1890 kJ/h. Quanto à parede, item 

“3.2. Externa outras orientações”, considerou-se o fator 84 referentes à 

“construção leve” que segundo a NBR 5858 (ABNT, 1983), construção leve é a 

parede com espessura inferior a 15 cm. Também foram considerados o teto (item 

4.3), a quantidade de pessoas em atividade normal (item VI), bem como a carga 

térmica da iluminação do ambiente e aparelhos elétricos instalados (item VII). 

O item VIII não foi utilizado no cálculo da carga térmica de nenhum 

AMBIENTE, pois não há portas ou vãos continuamente abertos, conforme 

menciona a NBR 5858 (ABNT, 1983). O valor de 12.976 kJ/h foi multiplicado por 

1,00, referente à região do Litoral nordestino, onde o Porto de Cabedelo está 

inserido, obtendo-se o mesmo resultado, este valor foi multiplicado por 0,948 

para obter a unidade em BTU (CHEN; THOMPSON, 1989; JOHNSON, 2012), 

totalizando 12.302 BTU/h. 

Tabela 02 – Memória de Cálculo de Carga Térmica –Meio Ambiente 

Carga Térmica  

Cliente: Porto de Cabedelo 

Local: Meio Ambiente 

Procedência do 
calor 

Unidades Fatores Unid. X Fator 
Btu/

h 

Tipo I - Janelas c/ 
isolação 

Largura Altura Total 
S/ 

Proteção 
Proteçã

o Int. 
Proteçã
o Ext. 

4950 

1.1 - Norte 0 0 0,00 1000 480 290   

4950 

1.2 - Nordeste     0,00 1000 400 290   

1.3 - Leste 3 3 9,00 1130 550 360 4950 

1.4 - Sudeste     0,00 840 360 290   

1.5 - Sul     0,00 0 0 0   

1.6 - Sudoeste     0,00 1680 670 480   
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1.7 - Oeste     0,00 2100 920 630   

1.8 - Noroeste     0,00 1500 630 400   

Tipo II - Janelas 
Transmissão 

Largura Altura Total   1890 

2.1 - Vidro 
comum 

3,00 3,00 9,00 210 1890 

2.2 - Tijolo de 
vidro/ vidro 
duplo 

    0,00 105 0 

Tipo III - Paredes Largura Altura Total Constr. Leve 
Cons. 

Pesada 
0 

3.1 - Externas 
voltadas p/ o Sul 

0,0 0 0,00 55 42 0 

3.2 - Externas 
outras 
orientações 

7 3,8 26,60 84 50 2234 

3.3 - Interna // 
ambientes ñ 
cond. 

    0,00 33 0 

Tipo IV - Teto Compr. 
Largur

a 
Total   1383 

4.1 - Laje     0,00 315 0 

4.2 - Em laje, 
c/2,5 cm de 
isolação ou mais 

    0,00   125   0 

4.3 - Entre 
andares 

7 3,8 26,60 52 1383 

4.4 - Sob telhado 
isolado 

    0,00 72 0 

4.5 - Sob telhado 
sem isolação 

    0,00 160 0 

Tipo V - Piso Compr. 
Largur

a 
Total   0 

Piso não 
colocado sobre o 
solo 

    0,00 52 0 

Tipo VI - Pessoas     1260 

Em Atividade 
Normal 

2 630 1260 

Em Atividade 
Física (Academia) 

0 1000 0 

Tipo VII - 
Iluminação e 
aparelhos 

            3493,12 

Lâmpadas 
(Incandescentes) 

0 W 0 0 

Lâmpadas 
(Fluorescentes) 

2 W 400 800 

Aparelhos 
Elétricos  

1 KW 100 100 
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Motores   HP 0 0 

Número de 
Computadores 

2 W 3,412 2593,12 

Tipo VIII - Portas 
ou vãos 

Largura Altura  Total       0 

Abertos 
constantemente 

0 0 0 630 0 

      SUBTOT. 12.976 kJ/h 

      TOTAL 12.302 BTU/h 

 

Levando em consideração todos os fatores analisados acima, foram 

calculadas a carga térmica de todos os setores do Porto de Cabedelo para 

elaboração do Programa de Manutenção, Operação e Controle dos 

condicionadores de ar. 
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6. ANÁLISE DOS AMBIENTES 

 

De acordo com o levantamento de dados em cada setor, foram 

calculadas a carga térmica de cada ambiente e foi feita uma avaliação dos 

equipamentos instalados no intuito de verificar se a capacidade térmica dos 

condicionadores de ar era suficientemente capaz de a carga térmica do 

ambiente. Abaixo, seguem os resultados da carga térmica e a capacidade de 

refrigeração dos equipamentos. 

6.1 MEIO AMBIENTE 

 

Tabela 03 – Cálculo de Carga Térmica – Meio Ambiente 

SETOR QUANTIDADE EQUIPAMENTO CÓDIGO 
POTÊNCIA 

(BTU/H) 

ESTADO DE 

CONSERVAÇÃO 

CARGA 

TÉRMICA 

DO AMBIENTE 

(BTU/H) 

CONFORTO 

TÉRMICO 

Meio Ambiente 1 Elgin 596 18.000 BOM 12.302 BOM 

 
Figura 03 – Condicionador de Ar – Meio Ambiente 
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6.2 SEGURANÇA DO TRABALHO 

Tabela 04 – Cálculo de Carga Térmica – Segurança 

SETOR QUANTIDADE EQUIPAMENTO CÓDIGO 
POTÊNCIA 

(BTU/H) 

ESTADO DE 

CONSERVAÇÃO 

CARGA 

TÉRMICA 

DO 

AMBIENTE 

(BTU/H) 

CONFORTO 

TÉRMICO 

SEGURANÇA DO TRABALHO 1 ELGIN 602 18.000 BOM 11.000 BOM 

 

 
Figura 04 – Condicionador de Ar – Segurança. 

 

6.3 COPELI 

Tabela 05 – Cálculo de Carga Térmica – Licitação Antiga-COPELI 

SETOR QUANTIDADE EQUIPAMENTO 
POTÊNCIA 

(BTU/H) 
CÓDIGO 

ESTADO DE 

CONSERVAÇÃO 

CARGA 

TÉRMICA 

DO AMBIENTE 

(BTU/H) 

CONFORTO 

TÉRMICO 

COPELI 1 PHILCO 22.000 603 BOM 9.200 BOM 

COPELI 1 ELGIN 18.000 604 BOM 8.100 BOM 

LICITAÇÕES 1 MIDEA 12.000 615 BOM 8.000 BOM 
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Figura 05 – COPELI 

6.4 OPERAÇÕES 

 

Tabela 06 – Cálculo de Carga Térmica – Operações 

 

Figura 06 – Condicionador de Ar – Operações 

  

SETOR QUANTIDADE EQUIPAMENTO 
POTÊNCIA 

(BTU/H) 
CÓDIGO 

ESTADO DE 

CONSERVAÇÃO 

CARGA TÉRMICA 

DO AMBIENTE 

(BTU/H) 

CONFORTO 

TÉRMICO 

OPERAÇÕES 2 

SPRINGER 18.000 605 BOM 

27.880 BOM 

ELGIN 18.000 606 BOM 
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6.5 RECURSOS HUMANOS 

 

Tabela 07 – Cálculo de Carga Térmica – Recursos Humanos 

SETOR QUANTIDADE EQUIPAMENTO 
POTÊNCIA 

(BTU/H) 
CÓDIGO 

ESTADO DE 

CONSERVAÇÃO 

CARGA 

TÉRMICA 

DO AMBIENTE 

(BTU/H) 

CONFORTO 

TÉRMICO 

RECURSOS 

HUMANOS 
1 ELGIN 12.000 597 BOM 6.200 BOM 

 

 
Figura 07 – Condicionador de Ar – Recursos Humanos 

 

6.6 FINANCEIRO 

 

Tabela 08 – Cálculo de Carga Térmica – Financeiro 

SETOR 
QUANTID

ADE 
EQUIPAMENTO 

POTÊNCI

A 

(BTU/H) 

CÓDIG

O 

ESTADO DE 

CONSERVAÇÃO 

CARGA TÉRMICA 

DO AMBIENTE 

(BTU/H) 

CONFORTO 

TÉRMICO 

FINANCEIRO 

2 

ELGIN 22.000 600 BOM 19.860 BOM 

FINANCEIRO 

GERÊNCIA 
ENGIN 12.000 601 BOM 6.400 BOM 
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Figura 08 – Condicionador de Ar – Financeiro 

6.7 ALMOXARIFADO 

 

Tabela 09 – Cálculo de Carga Térmica – Almoxarifado 

SETOR QUANTIDADE EQUIPAMENTO 
POTÊNCIA 

(BTU/H) 
CÓDIGO 

ESTADO DE 

CONSERVAÇÃO 

CARGA 

TÉRMICA 

DO AMBIENTE 

(BTU/H) 

CONFORTO 

TÉRMICO 

ALMOXARIFADO 1 CONSUL 24.000 607 BOM 8.980 BOM 

 

 
Figura 09 – Condicionador de Ar – Almoxarifado 
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6.8 JURÍDICO 

 

Tabela 10 – Cálculo de Carga Térmica – Jurídico  

SETOR QUANTIDADE EQUIPAMENTO 
POTÊNCIA 

(BTU/H) 
CÓDIGO 

ESTADO DE 

CONSERVAÇÃO 

CARGA TÉRMICA 

DO AMBIENTE 

(BTU/H) 

CONFORTO 

TÉRMICO 

JURÍDICO 2 

ELGIN 18.000 658 BOM 

16.580 REGULAR 

PHILCO 12.000 661 REGULAR 

 

  

Figura 10 – Condicionador de Ar – Jurídico 

6.9 – TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO (TI) 

 

Tabela 11 – Cálculo de Carga Térmica – Tecnologia da Informação 

SETOR QUANTIDADE EQUIPAMENTO 
POTÊNCIA 

(BTU/H) 

CÓDIG

O 

ESTADO DE 

CONSERVAÇÃ

O 

CARGA 

TÉRMICA 

DO 

AMBIENTE 

(BTU/H) 

CONFORTO 

TÉRMICO 

TI 

2 

SPRINGER  12.000 663 REGULAR 

17.000 

REGULAR 

TI ELGIN 18.000 662 BOM BOM 
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Figura 11 – Condicionador de Ar – Tecnologia da Informação 

 

6.10 – PLANEJAMENTO 

 

Tabela 12 – Cálculo de Carga Térmica – Planejamento 

SETOR QUANTIDADE EQUIPAMENTO 
POTÊNCIA 

(BTU/H) 
CÓDIGO 

ESTADO DE 

CONSERVAÇÃO 

CARGA 

TÉRMICA 

DO AMBIENTE 

(BTU/H) 

CONFORTO 

TÉRMICO 

PLANEJAMENTO 2 

PHILCO 12.000 619 BOM 

10.800 

BOM 

ELGIN 18.000 620 BOM BOM 

 

 

  

Figura 12 – Condicionador de Ar – Planejamento 
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6.11 – ENGENHARIA 

 

Tabela 13 – Cálculo de Carga Térmica – Engenharia 

SETOR QUANTIDADE EQUIPAMENTO 
POTÊNCIA 

(BTU/H) 
CÓDIGO 

ESTADO DE 

CONSERVAÇÃO 

CARGA 

TÉRMICA 

DO AMBIENTE 

(BTU/H) 

CONFORTO 

TÉRMICO 

ENGENHARIA 1 CONFEE 18.000 616 BOM 11.780 BOM 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 13 – Condicionador de Ar – ENGENHARIA 

6.12 – SALA DE REUNIÃO 
 

Tabela 14 – Cálculo de Carga Térmica – Sala de Reunião 

SETOR QUANTIDADE EQUIPAMENTO 
POTÊNCIA 

(BTU/H) 

CÓDIG

O 

ESTADO DE 

CONSERVAÇÃO 

CARGA TÉRMICA 

DO AMBIENTE 

(BTU/H) 

CONFORTO 

TÉRMICO 

SALA DE 

REUNIÃO 
2 

GREE 12.000 618 BOM 

18.580 BOM 

SPRINGER 18.000 617 BOM 
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Figura 14 – Condicionador de Ar – Sala de Reunião 

 

6.13 – RECEPÇÃO (PRESIDÊNCIA) 

 

Tabela 15 – Cálculo de Carga Térmica – Recepção Presidência 

SETOR QUANTIDADE EQUIPAMENTO 
POTÊNCIA 

(BTU/H) 
CÓDIGO 

ESTADO DE 

CONSERVAÇÃO 

CARGA 

TÉRMICA 

DO AMBIENTE 

(BTU/H) 

CONFORTO 

TÉRMICO 

RECEPÇÃO 

PRESIDÊNCIA 
1 ELGIN 12.000 612 BOM 6.200 BOM 

 

 
Figura 15 – Condicionador de Ar – Recepção Presidência 

 



 
 
 
 
 
 
 

25 
 

PMOC 
COMPANHIA DOCAS DA PARAÍBA 

6.14 – GABINETE 

 

Tabela 16 – Cálculo de Carga Térmica – Gabinete da Presidência 

SETOR QUANTIDADE EQUIPAMENTO 
POTÊNCIA 

(BTU/H) 
CÓDIGO 

ESTADO DE 

CONSERVAÇÃO 

CARGA 

TÉRMICA 

DO AMBIENTE 

(BTU/H) 

CONFORTO 

TÉRMICO 

GABINETE 2 

CONSUL 18.000 609 RUIM 

13.320 REGULAR 

SPRINGER 22.000 608 BOM 

 

  

Figura 16 – Condicionador de Ar – Gabinete da Presidência 

 

 

6.15 – PRESIDÊNCIA 
 

Tabela 17 – Cálculo de Carga Térmica – Presidência 

SETOR QUANTIDADE EQUIPAMENTO 
POTÊNCIA 

(BTU/H) 
CÓDIGO 

ESTADO DE 

CONSERVAÇÃO 

CARGA 

TÉRMICA 

DO AMBIENTE 

(BTU/H) 

CONFORTO 

TÉRMICO 

PRESIDÊNCIA 1 AGRATTO 22.000 611 BOM 10.500 BOM 
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Figura 17 – Condicionador de Ar – Presidência 

 

6.16 – GABINETE E RECEPÇÃO DA VICE-PRESIDÊNCIA 

 

Tabela 18 – Cálculo de Carga Térmica – Gabinete da Vice Presidência 

SETOR QUANTIDADE EQUIPAMENTO 
POTÊNCIA 

(BTU/H) 
CÓDIGO 

ESTADO DE 

CONSERVAÇÃO 

CARGA 

TÉRMICA 

DO AMBIENTE 

(BTU/H) 

CONFORTO 

TÉRMICO 

RECEPÇÃO 

DA VP 

2 

GREE 12.000 613 RUIM 10.500 RUIM 

GABINETE DA 

VP 
PHILCO 18.000 614 REGULAR 10.500 REGULAR 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 18 – Condicionador de Ar – Gabinete e Recepção da Vice-Presidência 
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6.17 – AUDITÓRIO 

 

Tabela 19 – Cálculo de Carga Térmica – Auditório 

SETOR QUANTIDADE EQUIPAMENTO 
POTÊNCIA 

(BTU/H) 
CÓDIGO 

ESTADO DE 

CONSERVAÇÃO 

CARGA TÉRMICA 

DO AMBIENTE 

(BTU/H) 

CONFORTO 

TÉRMICO 

AUDITÓRIO 1 SPRINGER 60.000 667 BOM 62.000 BOM 

AUDITÓRIO 1 AGRATTO 12.000 666 BOM 62.000 BOM 

RECEPÇÃO 1 CONFEE 22.000 665 BOM 11.940 BOM 

 

  

 

Figura 19 – Condicionador de Ar – Auditório 
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6.18 – BALANÇAS 

 

Tabela 20 – Cálculo de Carga Térmica – Balança  

SETOR QUANTIDADE EQUIPAMENTO 
POTÊNCIA 

(BTU/H) 
CÓDIGO 

ESTADO DE 

CONSERVAÇÃO 

CARGA 

TÉRMICA 

DO AMBIENTE 

(BTU/H) 

CONFORTO 

TÉRMICO 

BALANÇA 

NOVA 
1 MIDEA 12.000 921 BOM 10.880 BOM 

BALANÇA 

ANTIGA 
1 GREE 22.000 958 REGULAR 10.580 REGULAR 

  

 

 

 

Figura 20 – Condicionador de Ar – Balança Nova e Antiga 

 

  



 
 
 
 
 
 
 

29 
 

PMOC 
COMPANHIA DOCAS DA PARAÍBA 

6.19 –GUARITA, SALA DE CÂMERAS E SUPERVISÃO 

 

Tabela 21 – Cálculo de Carga Térmica – Guarita, Sala de Câmeras e Supervisão 

SETOR QUANTIDADE EQUIPAMENTO 
POTÊNCIA 

(BTU/H) 
CÓDIGO 

ESTADO DE 

CONSERVAÇÃO 

CARGA 

TÉRMICA 

DO AMBIENTE 

(BTU/H) 

CONFORTO 

TÉRMICO 

GUARITA 1 ADMIRAL 18.000 477 BOM 20.250 BOM 

SALA 

CAMERAS 
1 ELGIN 12.000 458 BOM 11.400 BOM 

SUPERVISÃO 1 PANASONIC 12.000 451 REGULAR 8.400 REGULAR 

 

  

  

 

 

Figura 21 – Condicionador de Ar – Guarita, Sala de Câmeras e Supervisão. 
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6.20 – ANVISA 

Tabela 22 – Cálculo de Carga Térmica – ANVISA 

SETOR QUANTIDADE EQUIPAMENTO 
POTÊNCIA 

(BTU/H) 
CÓDIGO 

ESTADO DE 

CONSERVAÇÃO 

CARGA TÉRMICA 

DO AMBIENTE 

(BTU/H) 

CONFORTO 

TÉRMICO 

ANVISA 

(NOVA E SALAS 

DE APOIO 

TÉCNICO) 

1 ELGIN 12.000 1185 BOM 5.271 BOM 

1 SPRINGER 12.000 1186 BOM 4.958 BOM 

1 GREE (ANTIGA) 24.000 906 BOM 7.564 BOM 

  

Figura 22 – Condicionadores de Ar – ANVISA 

 

6.21 – ANTAQ 

 

Tabela 23 – Cálculo de Carga Térmica – ANTAQ 

SETOR QUANTIDADE EQUIPAMENTO 
POTÊNCIA 

(BTU/H) 
CÓDIGO 

ESTADO DE 

CONSERVAÇÃO 

CARGA 

TÉRMICA 

DO AMBIENTE 

(BTU/H) 

CONFORTO 

TÉRMICO 

ANTAQ 1 CONFEE 18.000 S/C BOM 10.120 BOM 
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Figura 23 – Condicionador de Ar – ANTAQ 

6.22 –RECEPÇÃO DO GABINETE DA PRESIDENCIA 

 

Tabela 24 – Cálculo de Carga Térmica – Recepção do Gabinete 

SETOR QUANTIDADE EQUIPAMENTO 
POTÊNCIA 

(BTU/H) 
CÓDIGO 

ESTADO DE 

CONSERVAÇÃO 

CARGA 

TÉRMICA 

DO AMBIENTE 

(BTU/H) 

CONFORTO 

TÉRMICO 

RECEPÇÃO 

DO 

GABINETE 

1 MIDEA 12.000 621 BOM 4.120 BOM 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 24 – Condicionador de Ar – RECEPÇÃO DO GABINETE DA PRESIDENCIA 
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6.23 –ARQUIVO 

Tabela 25 – Cálculo de Carga Térmica – Arquivo 

SETOR QUANTIDADE EQUIPAMENTO 
POTÊNCIA 

(BTU/H) 
CÓDIGO 

ESTADO DE 

CONSERVAÇÃO 

CARGA 

TÉRMICA 

DO AMBIENTE 

(BTU/H) 

CONFORTO 

TÉRMICO 

ARQUIVO 

1 CONFEE 18.000 885 BOM 

56.461 BOM 

1 CONFEE 18.000 886 BOM 

 

  

Figura 25 – Condicionador de Ar – Arquivo 
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6.24 – RECEITA FEDERAL 

Tabela 26 – Cálculo de Carga Térmica – Receita Federal 

SETOR QUANTIDADE EQUIPAMENTO 
POTÊNCIA 

(BTU/H) 
CÓDIGO 

ESTADO DE 

CONSERVAÇÃO 

CARGA TÉRMICA 

DO AMBIENTE 

(BTU/H) 

CONFORTO 

TÉRMICO 

RECEITA 

FEDERAL 
1 ENGIN 12.000 S/C BOM 8.257 BOM 

RECEITA 

FEDERAL 
1 ENGIN 18.000 1919 BOM 6.535 BOM 

RECEITA 

FEDERAL 
1 PANASSONIC 12.000 S/C BOM 6.547 BOM 

RECEITA 

FEDERAL 
1 YANG 12.000 44 RUIM 7.559 RUIM 

RECEITA 

FEDERAL 
1 YANG 12.000 S/C RUIM 9.556 RUIM 

RECEITA 

FEDERAL 
1 YANG 12.000 42 RUIM 8.658 RUIM 
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Figura 26 – Condicionadores de Ar – Receita Federal 

 

6.25 – SUBESTAÇÃO 

 

Tabela 27 – Cálculo de Carga Térmica – Subestação 

SETOR QUANTIDADE EQUIPAMENTO 
POTÊNCIA 

(BTU/H) 
CÓDIGO 

ESTADO DE 

CONSERVAÇÃO 

CARGA 

TÉRMICA 

DO AMBIENTE 

(BTU/H) 

CONFORTO 

TÉRMICO 

SUBSTAÇÃO 1 SAMSUNG 9.000 1029 BOM 8.257 RUIM 

 

Figura 27 – Condicionador de Ar – Subestação 
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6.26 – REFEITÓRIO 

Tabela 28 – Cálculo de Carga Térmica – refeitório 

SETOR QUANTIDADE EQUIPAMENTO 
POTÊNCIA 

(BTU/H) 
CÓDIGO 

ESTADO DE 

CONSERVAÇÃO 

CARGA 

TÉRMICA 

DO AMBIENTE 

(BTU/H) 

CONFORTO 

TÉRMICO 

REFEITÓRIO 1 ELGIN 18.000 970 BOM 9.865 BOM 

 

 

Figura 28 – Condicionador de Ar – Refeitório. 

  



 
 
 
 
 
 
 

36 
 

PMOC 
COMPANHIA DOCAS DA PARAÍBA 

6.27 – SALA DA DR 

Tabela 29 – Cálculo de Carga Térmica – sala da dr 

SETOR QUANTIDADE EQUIPAMENTO 
POTÊNCIA 

(BTU/H) 
CÓDIGO 

ESTADO DE 

CONSERVAÇÃO 

CARGA 

TÉRMICA 

DO AMBIENTE 

(BTU/H) 

CONFORTO 

TÉRMICO 

SALA DA DR 1 SPRINGER 22.000 872 BOM 16.865 BOM 

 

 

Figura 29 – Condicionador de Ar – Sala da DR. 
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6.28 – POLÍCIA FEDERAL 

Tabela 30 – Cálculo de Carga Térmica – polícia federal 

SETOR QUANTIDADE EQUIPAMENTO 
POTÊNCIA 

(BTU/H) 
CÓDIGO 

ESTADO DE 

CONSERVAÇÃO 

CARGA 

TÉRMICA 

DO AMBIENTE 

(BTU/H) 

CONFORTO 

TÉRMICO 

POLÍCIA FEDERAL 1 ELGIN 12.000 893 BOM 8.368 BOM 

POLÍCIA FEDERAL 1 ELGIN 12.000 895 BOM 6.975 BOM 

POLÍCIA FEDERAL 1 ELGIN 9.000 797 BOM 7.248 BOM 

POLÍCIA FEDERAL 1 ADMIRAL 22.000 896 BOM 9.552 BOM 

POLÍCIA FEDERAL 1 MIDEA 18.000 897 REGULAR 8.663 REGULAR 

POLÍCIA FEDERAL 1 MIDEA 12.000 892 BOM 6.865 BOM 

POLÍCIA FEDERAL 1 MIDEA 9.000 724 BOM 8.785 BOM 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 30 – Condicionador de Ar – polícia federal. 
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6.29 – MAPA 

Tabela 31 – Cálculo de Carga Térmica – MAPA 

SETOR QUANTIDADE EQUIPAMENTO 
POTÊNCIA 

(BTU/H) 
CÓDIGO 

ESTADO DE 

CONSERVAÇÃO 

CARGA 

TÉRMICA 

DO AMBIENTE 

(BTU/H) 

CONFORTO 

TÉRMICO 

MAPA 1 GREE 24.000 714 BOM 13.368 BOM 

MAPA 1 ELGIN 18.000 S/C BOM 16.975 BOM 

MAPA 1 LG 18.000 S/C BOM 17.248 BOM 

 

 

Figura 31 – Condicionador de Ar – MAPA 
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6.30 – COMUNICAÇÃO 

Tabela 32 – Cálculo de Carga Térmica – comunicação 

SETOR QUANTIDADE EQUIPAMENTO 
POTÊNCIA 

(BTU/H) 
CÓDIGO 

ESTADO DE 

CONSERVAÇÃO 

CARGA 

TÉRMICA 

DO AMBIENTE 

(BTU/H) 

CONFORTO 

TÉRMICO 

MAPA 1 ELGIN 12.000 612 BOM 16.975 BOM 

 

 

Figura 31 – Condicionador de Ar – MAPA 
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7. SAÚDE E SEGURANÇA NO TRABALHO 

 

7.1 RISCOS AMBIENTAIS E SEGURANÇA NO TRABALHO 

A preservação da saúde e da segurança no ambiente de trabalho 

constituem uma das principais bases para o desenvolvimento adequado da força 

de trabalho, sendo indispensável quando se espera ter um ambiente produtivo e 

de qualidade. O sucesso na obtenção dos resultados está intimamente 

relacionado com a valorização do recurso humano dentro da empresa, como um 

dos fatores primordiais. 

Devido as novas descobertas, das crescentes inovações e da rapidez no 

processamento das informações sobre a prevenção dos riscos profissionais, 

tornou-se imprescindível à valorização da qualidade de vida, da saúde e do 

conforto do trabalhador no seu ambiente de trabalho, tendo como principais 

objetivos: a eliminação das causas das doenças profissionais; a redução dos 

efeitos prejudiciais provocados pelo trabalho, em pessoas doentes ou portadoras 

de defeitos físicos; a prevenção do agravamento de doenças e de lesões e pelos 

estudos e observações dos novos processos ou materiais a serem utilizados. 

A engenharia também é responsável por uma parcela importante no que 

diz respeito à prevenção de acidentes através de desenhos de equipamentos, 

incluindo os fatores que promovem fadiga, sono ou monotonia que possam 

também induzir baixa produtividade. 

O mapeamento de localização de áreas de riscos, providências para 

eliminação de riscos de acidentes e inspeções periódicas, faz parte da 

observação que se exige da administração com fatores que possibilitem um 

aumento nos riscos do trabalho. Havendo a precaução em se identificar esses 

pontos com um mapeamento estruturado, as possibilidades de acidentes e 

condições adversas à saúde tornam-se minimizados. 
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Nesse contexto, um dos fatores de riscos importantes no setor 

administrativo do ambiente de trabalho da Companhia Docas da Paraíba é o 

risco biológico encontrado no ar na qual pode ser transmitida por pessoas 

através da alta umidade, ventilação reduzida ou pelos sistemas de climatização 

do ambiente. 

7.2 NORMAS E ORIENTAÇÕES DE PROTEÇÃO CONTRA O COVID-19 – 

NOTA TÉCNICA DA ANVISA E MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

7.2.1 Orientações da ANVISA 

De acordo com a Nota Técnica Nº 3/2020 publicada em maio de 2020 

pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), o novo coronavírus 

(SARS-CoV-2) é um vírus identificado como a causa de um surto de doença 

respiratória detectado pela primeira vez em Wuhan, China. No início, as pessoas 

relacionadas a doença teriam vínculo com um grande mercado de frutos do mar 

e animais, sugerindo a disseminação de animais para pessoas. No entanto, com 

o aumento de casos sem exposição ao mercado de animais, a disseminação de 

pessoa para pessoa começou a ser justificada. No momento atual a definição 

quanto a transmissão pessoa a pessoa já está sustentada e comprovada. 

Acredita-se que os sintomas de COVID-19 podem aparecer de 2 até 14 

dias após a exposição ao vírus. Isso se baseia no que vem sendo publicado por 

especialistas em todo mundo. 

Considerando o grande período de transmissibilidade até agora 

conhecido, nota-se que ainda há muitas investigações em andamento em todo 

o mundo. Até o momento, ainda não existe vacina disponível para prevenir a 

infecção pelo SARS-CoV-2 ou mesmo tratamento indicado. 

Conforme as informações atualmente disponíveis, sugere-se que a 

transmissão do SARSCoV-2 ocorre por meio de gotículas respiratórias 

(expelidas durante a fala, tosse ou espirro) e pelo contato direto com pessoas 
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infectadas ou indireto por meio das mãos, objetos ou superfícies contaminadas, 

de forma semelhantes com que outros patógenos respiratórios se espalham. 

O processo de climatização objetiva controlar simultaneamente a 

temperatura, umidade, velocidade, renovação e a qualidade do ar de um 

ambiente. Por isso, os sistemas de climatização podem contribuir positivamente 

no controle da qualidade do ar, por tratar de operação com possibilidade de 

controles específicos. Todavia a garantia de que isso não traz prejuízos a saúde 

dos ocupantes somente será garantido se os serviços de manutenção prevenção 

e corretiva, conforme indicado no PMOC – Plano de Operação, Manutenção e 

Controle, forem cumpridos. 

Atualmente, no sistema de climatização da unidade portuária de 

Cabedelo são utilizados condicionadores de ar sem dutos, com insuflação direta 

no ambiente, habitualmente não promovem a renovação do ar ambiente e isso 

pode ser prejudicial à saúde especialmente quando utilizado em locais de uso 

coletivo.  

Assim, para este tipo de equipamento, quando não proporciona a 

renovação do ar a alternava para isso é a abertura de janelas e portas. Quando 

o ambiente for fechado a ponto de não ter contato com ambiente externo, os 

locais climatizados devem ser evitados para uso coletivo. 

Considerando o disposto na literatura consultada, adicional a orientação 

de distanciamento social para controle na disseminação da COVID-19, manter a 

ventilação dos ambientes pode permitir a redução da concentração de 

contaminantes. 

Ademais, quando possível, é orientação dos especialistas manter os 

sistemas de climatização em operação durante todo o tempo (24h/dia, 

7dias/semana), a fim de reduzir o risco de contaminação. Caso a opção seja 

desligá-lo, ao reiniciá-lo, aguardar no mínimo 2 (duas) horas antes de liberar sua 

ocupação por pessoas. 
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7.2.2 Orientações do Ministério da Saúde 

O Ministério da Saúde juntamente com a Secretaria Especial de 

Previdência e Trabalho divulgou a Portaria Conjunta Nº 20 de 18 de junho de 

2020 que estabelece as medidas a serem observadas visando à prevenção, 

controle e mitigação dos riscos de transmissão da COVID-19 nos ambientes de 

trabalho. 

Nesse contexto, uma das orientações da Portaria supracitada está 

relacionada com a Higiene, ventilação, limpeza e desinfecção dos ambientes, na 

qual é preocupação mais importante com relação as medidas de manutenção 

operação e controle do climatizadores de ar do Porto de Cabedelo. Segue abaixo 

as recomendações. 

1. A organização deve promover a limpeza e desinfecção dos locais de 

trabalho e áreas comuns no intervalo entre turnos ou sempre que houver 

a designação de um trabalhador para ocupar o posto de trabalho de outro. 

2. Deve-se aumentar a frequência dos procedimentos de limpeza e 

desinfecção de instalações sanitárias e vestiários, além de pontos de 

grande contato como teclados, corrimãos, maçanetas, terminais de 

pagamento, botoeiras de elevadores, mesas, cadeiras etc. 

3. Deve-se privilegiar a ventilação natural nos locais de trabalho ou adotar 

medidas para aumentar ao máximo o número de trocas de ar dos recintos, 

trazendo ar limpo do exterior. 

4. Quando em ambiente climatizado, a organização deve evitar a 

recirculação de ar e verificar a adequação das manutenções 

preventivas e corretivas. 

Considerando as recomendações acima dispostas pela ANVISA e 

Ministério da Saúde, reiteramos a importância do cumprimento de cada 

orientação principalmente aquelas que diz respeito a higienização e manutenção 

dos ar-condicionado do Porto de Cabedelo afim de evitar que os equipamentos 
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não seja um vetor de transmissão do COVID-19 e traga danos à saúde dos seus 

funcionários. 
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8. MANUTENÇÃO E CONTROLE 

Atualmente, a empresa terceirizada GUERRA COMÊRCIO E 

SERVIÇOS LTDA realiza as manutenções nos condicionadores de ar do Porto 

de Cabedelo. Segundo análise feita pelo técnico que realiza a manutenção, foi 

evidenciado que boa parte dos equipamentos instalados se encontra em boas 

condições de funcionamento visto que recentemente foram realizadas a troca 

dos condicionadores de ar de vários setores. 

Outro fator relevante apontado pelo técnico, é que as instalações 

elétricas do Porto de Cabedelo são antigas e não possuem as tensões 

necessárias para suportar a carga energética demandada nas instalações 

internas, o que muitas vezes resulta no superaquecimento dos fios e na queda 

de energia, fatores que prejudicam diretamente as funções eletrônicas dos 

condicionadores de ar. 

Após o levantamento dos cálculos de carga térmica de cada ambiente e 

a avaliação da capacidade de refrigeração dos equipamentos, foi evidenciado a 

necessidade da troca dos equipamentos de alguns setores, listados na tabela 

34. 

8.1 CONTROLE E MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS 

De acordo com os requisitos para a correta manutenção dos 

condicionadores de ar sugeridos na LEI Nº 13.589, DE 4 DE JANEIRO DE 2018, 

são apresentados a seguir, todos as atividades que devem ser realizadas 

periodicamente para o bom funcionamento dos equipamentos e às condições 

salubres do ambiente. Vale salientar que cada equipamento terá uma ficha de 

controle de manutenção e controle que será feita pela empresa responsável pela 

manutenção dos equipamentos, seguindo as manutenções sugeridas na tabela 

32. 
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Tabela 32 – Atividades de manutenção periódica 

ATIVIDADES (MENSAL/TRIMESTRAL/SEMESTRAL) M T S 

EFETUAR A LIMPEZA DOS FILTROS DE AR E/OU SUBSTITUIR POR NOVOS CASO NECESSÁRIO X     

HIGIENIZAR EVAPORADORES COM DESINFECTANTE CONTRA O COVID-19 X   

EFETUAR A LIMPEZA EXTERNA DO GABINETE DO EVAPORADOR X     

VERIFICAR OPERAÇÃO DE FRENAGEM E CORRIGIR CASO NECESSÁRIO X     

VERIFICAR E CORRIGIR RUÍDOS E VIBRAÇÕES ANORMAIS X     

VERIFICAR A OPERAÇÃO DOS TERMOSTATOS, CONTROLES E SENSORES DE TEMPERATURA X     

VERIFICAR E ELIMINAR ODORES DESAGRADÁVEIS NOS AMBIENTES CLIMATIZADOS X     

EFETUAR A LIMPEZA DAS SERPENTINAS DO EVAPORADOR   X   

EFETUAR A LIMPEZA DO VENTILADOR/ROTOR DO EVAPORADOR   X   

EFETUAR A LIMPEZA DA BANDEJA DO CONDENSADO   X   

VERIFICAR E CORRIGIR REAPERTO DE TERMINAIS/CONEXÕES ELÉTRICAS   X   

VERIFICAR CORRENTE/PRESSÃO/TENSÃO     X 

EFETUAR A LIMPEZA DO CONDENSADOR     X 

VERIFICAR ESTADO DOS COMPRESSORES     X 

EFETUAR LUBRIFICAÇÃO GERAL DO EQUIPAMENTO     X 

VERIFICAR ESTADO DOS SUPORTE/COXINS E CORRIGIR CASO NECESSÁRIO     X 

VERIFICAR E CORRIGIR FOCOS DE CORROSÃO NOS EQUIPAMENTOS/ACESSÓRIOS     X 

VERIFICAR E CORRIGIR ISOLANTE TÉRMICO DAS LINHAS DE COBRE     X 

ANÁLISE DA QUALIDADE DO AR (RE/09)     X 

 

8.2 CONTROLE INTERNO DE MANUTENÇÃO 

As manutenções periódicas são feitas pela empresa responsável, 

conforme disposto na tabela abaixo, mostrando como são feitas as manutenções 

periódicas nos equipamentos, as manutenções são feitas sob a supervisão do 

setor de Engenharia do Porto. Segue abaixo uma tabela de controle das 

manutenções realizadas atualmente pela empresa responsável pelas 

manutenções. 
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Figura 33 – Tabela para manutenção periódica dos Ar-condicionados. 
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Havendo a necessidade constante de realizar manutenções periódicas 

nos equipamentos, foram adesivadas em cada condicionador de ar uma etiqueta 

contendo as especificações técnicas do equipamento e uma planilha que será 

preenchida toda vez que o técnico responsável realizar uma manutenção 

naquela máquina. Esse controle é importante para monitorar o cumprimento das 

atividades sugeridas na Tabela 32 deste relatório. 

É de fundamental importância que a empresa que realizará as 

manutenções nos equipamentos estabeleça procedimentos operacionais para 

realização das manutenções periódicas. 

Conforme podemos ver nas imagens acima, atualmente o controle de 

manutenções tem sido feito da forma adequada conforme orientação técnica. As 

Fichas de Informações de Segurança dos Produtos Químicos (FISPQ) utilizados 

na manutenção dos equipamentos encontram-se em anexo. 

8.3 CONTROLE DA QUALIDADE DO AR 

Diante da necessidade de avaliar a qualidade do ar no interior de cada 

ambiente, o Porto de Cabedelo realizou esse estudo complementar, obtendo 

dados analíticos do Dióxido de Carbono, velocidade do ar, temperatura e 

umidade, avaliando também a presença de microrganismos. Os resultados em 

sua grande maioria foram atestados como satisfatório, apresentando apenas 3 

ambientes com não-conformidade. 

Um fator importante no controle de qualidade do ar em ambiente 

climatizados é criar um sistema de renovação de ar que atenda os parâmetros 

adotados pela ANVISA que é de 27m³/hora/pessoa, visto que a taxa de 

renovação de ar afeta diretamente a qualidade do ar interno. Uma ação 

recomendada é a implantação de exaustores com filtragem de material 

particulado que permitirá a renovação do ar interno. 
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8.4 PROCEDIMENTOS EMERGENCIAIS 

Segundo informações repassadas pela Companhia Docas da Paraíba, 

na ocorrência de situações de falha do equipamento e de emergência, a empresa 

prestadora de serviços GUERRA COMÊRCIO E SERVIÇOS LTDA está 

responsabilizada em realizar o reparo da máquina em até 24h a contar do horário 

do incidente. 

Os procedimentos para reparo do equipamento e situações 

emergenciais, deverão ser apresentadas nos Procedimentos Operacionais 

Padrão (POP) da empresa responsável pela manutenção dos condicionadores 

de ar. 

8.5 REPOSIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

Serão apresentadas a seguir os setores que necessitam de troca ou 

ajustes do equipamento, com o objetivo de melhor o conforto térmico do 

ambiente. 

Tabela 34 – Manutenção e Troca dos Equipamentos 

MANUTENÇÃO E TROCA DOS EQUIPAMENTOS 

SETOR EQUIPAMENTO 
POTÊNCIA 

(BTU/H) 

ESTADO DE 

CONSERVAÇÃO 
SUGESTÃO MOTIVO 

GABINETE CONSUL 18.000 RUIM TROCA 
PROBLEMA COM A 

SERPENTINA 

ALMOXARIFADO CONSU 22.000 REGULAR TROCA DE PEÇAS AJUSTE SERPENTINA 

JURÍDICO 

ELGIN 18.000 
REGULAR 

PINTURA 
PAREDE MOFADA. ANALISAR O 

MOTIVO. 

PHILCO 12.000 REGULAR TROCA DE PEÇAS SERPENTINA IRREGULAR 

TI SPRINGER 12.000 REGULAR TROCA DE PEÇAS CONDENSADOR EM MEIA VIDA 

BALANÇA NOVA MIDEA 12.000 REGULAR MANUTENÇÃO  CARGA TÉRMICA BAIXA. 
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ANVISA SPRINGER 12.000 
REGULAR TROCA DE PEÇAS E 

MANUTENÇÃO 

PROBLEMA FREQUENTE. 

DEFLETOR QUEBRADO 

GUARITA DA 

GUARDA 
ADMIRAL 18.000 

REGULAR GRANDE 

FREQUÊNCIA DE 

USO 

MANUTENÇÃO EM 15 DIAS. 

POLICIAL 

FEDERAL 
MIDEA 18.000 

REGULAR 
TROCA DE PEÇAS PLACA QUEIMADA 

VICE 

PRESIDENCIA 
PHILCO 18.000 

REGULAR 
TROCA DE PEÇAS TROCA DE SEPENTINA 

RECEPÇÃO DA 

VICE-

PRESIDÊNCIA 

GREE 12.000 RUIM TROCA EQUIPAMENTO ANTIGO 

RECEITA 

FEDERAL 

YANG 12.000 RUIM TROCA EQUIPAMENTO ANTIGO 

YANG 12.000 RUIM TROCA EQUIPAMENTO ANTIGO 

YANG 12.000 RUIM TROCA MUDAR CONDENSADOR. 

SALA DE 

SUPERVISÃO 
PANASSONIC 12.000 REGULAR TROCA 

EQUIPAMENTO ANTIGO. 

RECALCULAR CARGA TÉRMICA. 

EQUIPAMENTO EM DESUSO. 

 

A substituição do aparelho de ar-condicionado no setor de gabinete é 

necessária para garantir o conforto térmico e a eficiência operacional do 

ambiente. A identificação de problemas na serpentina do equipamento atual 

ressalta a necessidade de uma intervenção imediata, uma vez que este 

componente desempenha um papel central na troca de calor e na regulação da 

temperatura. A não resolução do defeito pode resultar em uma série de impactos 

adversos, como a degradação da qualidade do ar interno, a redução da eficácia 

do resfriamento e o aumento do consumo energético. Além disso, a operação 

contínua do ar-condicionado com uma serpentina comprometida pode acarretar 



 
 
 
 
 
 
 

51 
 

PMOC 
COMPANHIA DOCAS DA PARAÍBA 

danos adicionais ao sistema, aumentando os custos de manutenção a longo 

prazo.  

Por sua vez os ambientes almoxarifado, jurídico e vice-presidência 

também apresentaram defeitos nas máquinas, onde o problema é também na 

serpentina, porém, como no caso desses aparelhos só a troca desse 

componente já resolve o problema dos mesmos, não sendo necessária a troca 

dos aparelhos. Se faz necessário também adquirir uma proteção para o 

condensador da presidência, pois o mesmo está exposto a resíduos oriundos 

das operações portuárias, danificando essa parte do equipamento 

frequentemente e reduzindo a capacidade térmica do aparelho. 

A outra máquina presente no ambiente jurídico apresenta nas suas 

proximidades a parede morfada, assim se faz necessário uma manutenção de 

urgência nesse aparelho para verificar se o morfo presente na parede é causado 

por algum vazamento de água do sistema de ar-condicionado. 

A substituição do condensador no sistema de ar-condicionado do 

ambiente de Tecnologia da Informação (T.I.) se faz necessário pela condição 

atual do equipamento, que se encontra em meio ao seu ciclo de vida. O 

condensador desempenha um papel crucial na dissipação de calor gerado pelo 

sistema, e seu desgaste ao longo do tempo pode comprometer a eficiência geral 

do ar-condicionado. Com o condensador atingindo a metade de sua vida útil, há 

uma crescente probabilidade de falhas e diminuição na capacidade de 

refrigeração. A troca preventiva do condensador não apenas visa evitar 

potenciais falhas inesperadas, mas também contribui para a otimização do 

consumo de energia e a redução dos custos de manutenção a longo prazo.  

No ambiente de balança nova, o sistema de ar-condicionado apresenta 

uma carga térmica baixa, sendo necessária a substituição do local de instalação 

do aparelho, para uma melhor distribuição de ar em conjunto com a instalação 

de um defletor, para uma melhor distribuição de ar por todo o ambiente, 

garantindo o conforto térmico do local. 
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Na Anvisa o aparelho de ar-condicionado apresenta defeitos constantes, 

se faz necessário uma manutenção de urgência para evitar esse problema e a 

realização da troca de peças obsoletas e do defletor do mesmo que se encontra 

quebrado. 

A operação contínua do aparelho de ar-condicionado na guarita da 

guarda, mantendo-o ligado em sua capacidade máxima, destaca a importância 

desse equipamento para as condições ambientais e de trabalho dos profissionais 

responsáveis pela segurança. Dada a constante demanda e a necessidade de 

manter a eficácia do sistema, torna-se imperativo realizar manutenções 

periódicas a cada 15 dias. Essas intervenções regulares visam assegurar que o 

aparelho opere em plena capacidade, prevenindo potenciais problemas e 

garantindo um desempenho consistente.  

A substituição da placa queimada no aparelho de ar-condicionado do 

ambiente da Polícia Federal é essencial para restaurar o funcionamento 

adequado do equipamento e manter as condições ideais no ambiente. A placa 

desempenha um papel crucial no controle e na regulação das funções do 

sistema, sendo responsável por coordenar o fluxo de energia e as operações 

essenciais para o resfriamento eficiente. A queima da placa não apenas 

compromete a capacidade de operação do ar-condicionado, mas também 

representa um risco potencial de danos adicionais ao sistema elétrico do 

aparelho.  

A substituição dos aparelhos de ar-condicionado nos ambientes de 

recepção da Vice-Presidência, Receita Federal e sala de supervisão torna-se 

imperativa devido à obsolescência dos equipamentos atualmente em uso. Estes 

aparelhos, devido à sua antiguidade, provavelmente enfrentam limitações em 

termos de eficiência energética e desempenho, o que pode resultar em 

condições ambientais adversas. Além disso, aparelhos mais antigos tendem a 

ter um consumo de energia mais elevado, impactando negativamente nos custos 

operacionais e na pegada ambiental. Ao investir na substituição desses 
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equipamentos por modelos mais modernos e eficientes, não apenas se 

proporciona um ambiente mais confortável e produtivo para os ocupantes desses 

espaços, mas também se contribui para a redução do consumo de energia e, por 

conseguinte, para a eficiência energética geral da instituição. 
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9. CONCLUSÃO  

 

 O presente Programa de Manutenção, Controle e Operação (PMOC), 

constitui um documento técnico que estabelece medidas de controle e reparação 

dos condicionadores de ar do Porto de Cabedelo. 

Analisando a carga térmica de cada ambiente pertencente ao Porto de 

Cabedelo, bem como os equipamentos instalados, conclui-se que cerca de a 

maioria dos setores encontram-se em estado de salubridade e conforto térmico, 

conforme diretrizes da LEI Nº 13.589, DE 4 DE JANEIRO DE 2018. 

De acordo com os apontamentos feitos nesse relatório, espera-se que a 

Companhia Docas tome as devidas medidas para solucionar os problemas 

estruturais relacionados às instalações elétricas que se encontram em estado de 

alerta, nos quais tem afetado diretamente, não só o funcionamento das 

atividades internas, como também à estrutura física dos condicionadores de ar 

dos ambientes analisados e faça as devidas reposições dos equipamentos que 

não suportam a carga térmica do ambiente ou ambientes que precisam da 

instalação de defletores, conforme apontado na tabela 32. Outro fator que deve 

ser levado em consideração é a necessidade de implantação de sistema de 

renovação de ar nos ambientes climatizados, visando atender as normas 

determinadas pela ANVISA. 

Vale reforçar a importância e que a administração da unidade portuária 

juntamente com a empresa que fará a manutenção nos equipamentos de seguir 

as devidas medidas orientadas pelas autoridades sanitárias no combate ao 

COVID-19. 

A elaboração deste Programa de Manutenção, Controle e Operação 

(PMOC) foi de Responsabilidade da BIOLÓGICA ENGENHARIA, no entanto 

sua execução será realizada pela empresa GUERRA COMÊRCIO E SERVIÇOS 

LTDA, que por sua vez, cumprirá rigorosamente todas as medidas sugeridas 

nesse plano. 
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10. TERMO DE RESPONSABILIDADE 

 

Será outorgado ao representante da COMPANHIA DOCAS DA PARAÍBA, 

abaixo assinado, a responsabilidade de garantir a implantação e assegurar o 

cumprimento do PMOC, em conformidade com a LEI Nº 13.589, DE 4 DE 

JANEIRO DE 2018 bem como, zelar pela sua eficácia, custear a manutenção e 

aquisição de condicionadores de ar. 

  

 

 

 

 

Representante 

 

 

 

_________________________________________________ 

 

COMPANHIA DOCAS DA PARAÍBA 
CNPJ: 02.343.132/0001-41 
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11. RESPONSÁVEL TÉCNICO 

 

 

Responsável Técnico 

 

 

 

 

_________________________________________________ 

Pedro Henrique dos Santos Silva 

Engenheiro Ambiental | Eng. de Segurança do Trabalho 

CREA-PB 161.513.158-2 

 

 

Empresa Responsável 

 

 

 

 

BIOLÓGICA ENGENHARIA 

CNPJ: 32.873.474/0001-34 
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ANEXOS 

 

Segue abaixo a lista de anexos contido neste documento: 

➢ Anexo I – Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) de elaboração; 

➢ Anexo II – Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) de execução; 

➢ Anexo III – Certificado de Qualidade de Ar de Interiores; 

➢ Anexo IV – Fichas FISPQ dos produtos utilizados nas manutenções 

➢ Anexo V – Procedimentos Operacionais Padrão (POP) 

➢ Anexo VI – Plantas de Rastreamento 
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ANEXO I - ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

(ART) DE ELABORAÇÃO; 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Página 1/1

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

 CREA-PB ART OBRA / SERVIÇO
Nº PB20220483936

INICIAL

1. Responsável Técnico

PEDRO HENRIQUE DOS SANTOS SILVA

Título profissional: ENGENHEIRO AMBIENTAL, ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO RNP: 1615131582

Registro: 1048256/2016 PB

Empresa contratada: BIOLÓGICA ENGENHARIA REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI Registro : 0003511510-PB

2. Dados do Contrato

Contratante: COMPANHIA DOCAS DA PARAÍBA CPF/CNPJ: 02.343.132/0001-41

RUA PRESIDENTE JOÃO PESSOA Nº: S/N

Complemento: PORTO DE CABEDELO Bairro: CENTRO

Cidade: CABEDELO UF: PB CEP: 58100100

Contrato: Não especificado Celebrado em: 17/10/2023

Valor: R$ 3.200,00 Tipo de contratante: Pessoa Juridica

Ação Institucional: Outros

3. Dados da Obra/Serviço

RUA PRESIDENTE JOÃO PESSOA Nº: S/N

Complemento: PORTO DE CABEDELO Bairro: CENTRO

Cidade: CABEDELO UF: PB CEP: 58100100

Data de Início: 17/10/2023 Previsão de término: 17/10/2024 Coordenadas Geográficas: 0, 0

Código: Não EspecificadoFinalidade: SEM DEFINIÇÃO

Proprietário: COMPANHIA DOCAS DA PARAÍBA CPF/CNPJ: 02.343.132/0001-41

4. Atividade Técnica

5. Observações

ELABORAÇÃO DO PLANO DE MANUTENÇÃO, OPERAÇÃO E CONTROLE DOS CONDICIONADORES DE AR - AVALIAÇÃO DA QUALIDADE DO
AR - PORTO DE CABEDELO - PB

6. Declarações

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n.
5296/2004.

- Cláusula Compromissória: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-PB,
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar.

7. Entidade de Classe

NENHUMA - NAO OPTANTE

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

________________, ________ de ___________________ de ________

               Local                                                          data

PEDRO HENRIQUE DOS SANTOS SILVA - CPF: 083.863.834-10

COMPANHIA DOCAS DA PARAÍBA - CNPJ: 02.343.132/0001-41

9. Informações

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

* O comprovante de pagamento deverá ser apensado para comprovação de quitação

10. Valor

Valor da ART: R$ 96,62 Registrada em: 05/12/2023 Valor pago: R$ 96,62 Nosso Número: 4183379

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: http://crea-pb.sitac.com.br/publico/, com a chave: 
bDBDb Impresso em: 05/12/2023 às 10:01:34 por: , ip: 187.19.211.77

sic.creapb.org.br creapb@creapb.org.br

Tel:  (83) 3533 2525 Fax: 
 CREA-PB

Conselho Regional de Engenharia
e Agronomia da Paraíba

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

un1,0066 - Laudo > MECÂNICA > SISTEMAS TÉRMICOS > DE SISTEMAS TÉRMICOS > #TOS_16.2.1.4 -
DE CONDICIONAMENTO DE AR

un1,0066 - Laudo > MECÂNICA > SISTEMAS TÉRMICOS > #TOS_16.2.2 - DE PMOC - PROGRAMA DE
MANUTENÇÃO, CONTROLE E OPERAÇÃO

UnidadeQuantidade14 - Elaboração
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ANEXO II – ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
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Termo de Responsabilidade Técnica - TRT
Lei n° 13.639, de 26 de MARÇO de 2018

Conselho Regional dos Técnicos Industriais 03

CRT 03 TRT OBRA / SERVIÇO
Nº CFT2302917663

SUBSTITUIÇÃO ao
CFT2302913495

1. Responsável Técnico(a)

VITOR HUGO DE ALMEIDA GONÇALVES

Título profissional: TÉCNICO EM REFRIGERAÇÃO E CLIMATIZAÇÃO Registro: 09426376402

2. Contratante

Contratante:  COMPANHIA DOCAS DA PARAÍBA CPF/CNPJ: 02.343.132/0001-41

Logradouro: RUA PRESIDENTE JOÃO PESSOA Nº: S/N

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: CABEDELO UF: PB CEP: 58100100

País: Brasil

Telefone: Email:

Contrato: 020/2023 Celebrado em: 08/05/2023

Valor: R$ 28.800,00 Tipo de contratante: PESSOA JURIDICA DE DIREITO PUBLICO

Ação Institucional: NENHUM

3. Dados da Obra/Serviço

Logradouro: RUA PRESIDENTE JOÃO PESSOA Nº: S/N

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: CABEDELO UF: PB CEP: 58100100

Telefone: Email:

Coordenadas Geográficas:  Latitude: -6.973918   Longitude: -34.837562

Data de Início: 27/09/2023 Previsão de término: 08/05/2024

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO

Proprietário(a):  COMPANHIA DOCAS DA PARAÍBA CPF/CNPJ: 02.343.132/0001-41

4. Atividade Técnica

2 - EXECUÇÃO Quantidade Unidade

15 - EXECUÇÃO > CFT -> OBRAS E SERVIÇOS - MECÂNICA -> TERMODINÂMICA APLICADA ->
MÁQUINAS / EQUIPAMENTOS -> #2262 - DE CLIMATIZAÇÃO

938,000 btu/hora

15 - EXECUÇÃO > CFT -> OBRAS E SERVIÇOS - MECÂNICA -> TERMODINÂMICA APLICADA ->
MÁQUINAS / EQUIPAMENTOS -> #2267 - CONDICIONAMENTO DE AR

938,000 btu/hora

15 - EXECUÇÃO > CFT -> OBRAS E SERVIÇOS - MECÂNICA -> TERMODINÂMICA APLICADA ->
INSTALAÇÕES -> #2269 - DE CLIMATIZAÇÃO

938,000 btu/hora

15 - EXECUÇÃO > CFT -> OBRAS E SERVIÇOS - MECÂNICA -> TERMODINÂMICA APLICADA ->
INSTALAÇÕES -> #2274 - CONDICIONAMENTO DE AR

938,000 btu/hora

15 - EXECUÇÃO > CFT -> OBRAS E SERVIÇOS - MECÂNICA -> TERMODINÂMICA APLICADA ->
SISTEMAS -> #2276 - DE CLIMATIZAÇÃO

938,000 btu/hora

15 - EXECUÇÃO > CFT -> OBRAS E SERVIÇOS - MECÂNICA -> TERMODINÂMICA APLICADA ->
SISTEMAS -> #2281 - CONDICIONAMENTO DE AR

938,000 btu/hora

15 - EXECUÇÃO > CFT -> OBRAS E SERVIÇOS - MECÂNICA -> TERMODINÂMICA APLICADA ->
MÉTODOS -> #2283 - DE CLIMATIZAÇÃO

938,000 btu/hora

15 - EXECUÇÃO > CFT -> OBRAS E SERVIÇOS - MECÂNICA -> TERMODINÂMICA APLICADA ->
PROCESSOS -> #2290 - DE CLIMATIZAÇÃO

938,000 btu/hora

15 - EXECUÇÃO > CFT -> OBRAS E SERVIÇOS - MECÂNICA -> MANUTENÇÃO MECÂNICA  ->
#3177 - MANUTENÇÃO DE APARELHO DE AR CONDICIONADO

938,000 btu/hora

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa deste TRT

5. Observações

EXECUTANDO,com vínculo empregatício, pela GUERRA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA A COMPANHIA DOCAS DA PARAÍBA NO PERÍODO DE
12 MESES a prestação de serviços especializados de manutenção preventiva/corretiva em equipamentos de ar condicionado: de 9 k BTUs (2
unidades), 12 k BTUs (24 unidades),  18 k BTUs (17 Unidades),  22 k BTUs ( 11 unidades),  24 k BTUs  (1 unidades) 60 k BTUs ( 1 unidades,
somando 78 TR Com substituição de componentes, recarga de gás refrigerante, desinstalação/ instalação, remoção/relocação, isolamento término,
alimentação elétrica de interligação, em equipamentos de condicionadores de ar tipo split, piso teto, multimarcas.

6. Valor

Este TRT é isento de taxa. Registrada em: 29/09/2023

Documento assinado eletronicamente por meio do SINCETI do(a) Técnico(a) Industrial VITOR HUGO DE

ALMEIDA GONÇALVES  com registro 09426376402 na data e hora: 29/09/2023 10:13:50 e IP:

2804:214:85c7:ea68:69f7:799d:8eec:dd64, com o uso de login e senha.

A autenticidade desse TRT pode ser verificada no endereço https://corporativo.sinceti.net.br/publico/ com a

chave: ZDB3C ou por meio do QRCode ao lado.
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Termo de Responsabilidade Técnica - TRT
Lei n° 13.639, de 26 de MARÇO de 2018

Conselho Regional dos Técnicos Industriais 03

CRT 03 TRT OBRA / SERVIÇO
Nº CFT2302917663

SUBSTITUIÇÃO ao
CFT2302913495

7. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

Responsável Técnico: VITOR HUGO DE ALMEIDA GONÇALVES 
			 CPF: 094.263.764-02

Contratante:  COMPANHIA DOCAS DA PARAÍBA  
						CNPJ: 02.343.132/0001-41

Documento assinado eletronicamente por meio do SINCETI do(a) Técnico(a) Industrial VITOR HUGO DE

ALMEIDA GONÇALVES  com registro 09426376402 na data e hora: 29/09/2023 10:13:50 e IP:

2804:214:85c7:ea68:69f7:799d:8eec:dd64, com o uso de login e senha.

A autenticidade desse TRT pode ser verificada no endereço https://corporativo.sinceti.net.br/publico/ com a

chave: ZDB3C ou por meio do QRCode ao lado.



 
 
 
 
 
 
 

PMOC 
COMPANHIA DOCAS DA PARAÍBA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO III – CERTIFICADO DE QUALIDADE DE AR DE 

INTERIORES 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Data de Publicação: 11/07/2023 15:24

Identificação Conta

Cliente: COMPANHIA DOCAS DA PARAIBA CNPJ/CPF: 02.343.132/0001-41

Contato: LUSIELSON PEREIRA DO NASCIMENTO Telefone: (83) 3250-3000

Endereço: R PRESIDENTE JOAO PESSOA, S/N - CENTRO - Cabedelo - Paraíba - CEP: 58.100-100 - Brasil

Nº Amostra: 1978-1/2023.0 - PONTO EXTERNO

Tipo de Amostra: Ar

Data Coleta: 05/07/2023 15:14 Data Recebimento: 06/07/2023 07:11

Responsabilidade da Amostragem: Laboratório

Resultados Analíticos

Amostragem

Análise Resultado VMR RE nº 9 LQ Incerteza Referência

Temperatura 28,0 °C *23 à 26 °C 0,1 -
RE Nº 09 - NORMA TÉCNICA

003

Umidade 73,5 % **40 à 65 % 5 -
RE Nº 09 - NORMA TÉCNICA

003

Velocidade do Ar 2 m/s ***0,25 0,001 -
RE Nº 09 - NORMA TÉCNICA

003

Dióxido de Carbono (CO2) 532 ppm Máx. 1000 50 -
RE Nº 09 - NORMA TÉCNICA

002

Físico Químico

Análise Resultado VMR RE nº 9 LQ Incerteza Referência

Aerodispersoides 46 μg/m3 Máx. 80 - -
RE Nº 09 - NORMA TÉCNICA

004

Relação I/E ≤ 1,5 1,0000 UFC/m3 Máx. 1,5 - -
RE Nº 09 - NORMA TÉCNICA

001

Microbiológico

Análise Resultado VMR RE nº 9 LQ Incerteza Referência

Fungos Quantitativo 55 UFC/m3 Máx. 750 UFC/m3 - -
RE Nº 09 - NORMA TÉCNICA

001

Especificações

VMR RE nº 9: Resolução - RE nº 9, de 16 de janeiro de 2003.

Interpretações

A presente amostra ATENDE aos Valores Máximos Recomendáveis pela legislação vigente conforme Resolução - RE nº 9, de 16 de janeiro de 2003.

Notas

Legendas

LQ: Limite de Quantificação.
SMWW: Standard Methods for the Examination of Water and Wastewater.

%: Porcento
°C: Graus Celsius
m/s: Metros por Segundo
μg/m3: Micrograma por Metro Cúbico 

VMR RE nº 9: ***O Valor Máximo Recomendável - VMR de operação da Velocidade do Ar, no nível de 1,5m do piso, na região de influência da distribuição do ar é de menos 0,25 m/s.
VMR RE nº 9: **UMIDADE: A faixa recomendável de operação da Umidade Relativa, nas condições internas para verão, deverá variar de 40% a 65%, com exceção de ambientes de arte que
deverão operar entre 40% e 55% durante todo o ano. O valor máximo de operação deverá ser de 65%, com exceção das áreas de acesso que poderão operar até 70%. A seleção da faixa depende da
finalidade e do local da instalação. Para condições internas para inverno, a faixa recomendável de operação deverá variar de 35% a 65%.
VMR RE nº 9: *TEMPERATURA: A faixa recomendável de operação das Temperaturas de Bulbo Seco, nas condições internas para verão, deverá variar de 23°C a 26°C, com exceção de
ambientes de arte que deverão operar entre 21°C e 23°C. A faixa máxima de operação deverá variar de 26,5°C a 27°C, com exceção das áreas de acesso que poderão operar até 28°C. A seleção da
faixa depende da finalidade e do local da instalação. Para condições internas para inverno, a faixa recomendável de operação deverá variar de 20°C a 22°C.

Nota 1: Os resultados apresentados neste documento não podem ser usados para fins promocionais.
Nota 2: A reprodução deste documento para outros fins, só poderá ser feita integralmente sem nenhuma alteração e com a aprovação do laboratório.
Nota 3: O(s) resultado(s) desta(s) análise(s) têm significação restrita e se aplica(m) tão somente ao material amostrado, citado(s) neste relatório de ensaio.
 
As datas e horas apresentadas neste documento estão baseadas no fuso horário:(UTC-03:00) Brasilia 

Relatório de Análises 1978/2023.0 

Proposta Comercial: PC437/2023.1

Rua Conselheiro Silveira de Souza, 410, Cordeiro, CEP: 50721-175, Recife-PE - Fone: (81) 3314-1232
CNPJ: 39.238.865/0001-26 - Insc. Estadual: Isento - Insc.Municipal: 690.275-8

Email: laboratorio@macanalise.com.br
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